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A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a),

Belém, 10 de abril de 2017.

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora VANIA VALENTE DO
COUTO FORTES BITAR CUNHA, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, encaminho a Vossa
Excelência para ciência, cópia do e-mail datado de 06/04/2017, oriundo do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGEP (Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial do TJE-PA), comunicando que o
SuperiorTribunalde Justiça, no julgamento do REsp 1.124.552/RS (Tema 572/STJ), pelo rito dos recursos
repetitivos, firmou entendimento no sentido de que a análise dos juros contratuais utilizados na "Tabela
Pricc" (Sistema francês de amortização) é considerada "matéria de fato", e não "de direito", devendo ser
realizada prova pericial em cada demanda para a constatação de eventual capitalização.

Outrossini, ressalta que a tese jurídica formada, portanto, é a seguinte: "A análise
acerca da legalizada da utilização da Tabela price - mesmo que em abstrato —passa, necessariamente, pela
constatação da eventual capitalização de Juros (ou incidência de Juros compostos. Juros sobre Juros ou
onalocismo), que é questão defato e nãode direito, motivo pelo qual não cabe aoSuperior Tribunal de Justiça
talapreciação, em razão dos óbices contidos nas Súmulas 5e 7do STJ. Èexatamenteporisso que, em contratos
cuja capitalização de juros seja vedada, é necessária a interpretação de cláusulas contratuais e aprodução de
prova técnica para aferir a existência da cobrança de Juros não lineares, incompatíveis, portanto, com
financiamentos celet)rados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação antes da vigência da Lei n."
H.977/2009, que acrescentou o art.l5-A à Lei n."').380/1964.

Em se verificando que matérias defato ou eminentemente técnicasforam tratadas
como exclusivamente de direito, reconhece-se ocerceamento, para que seja realizada aprovapericlar.

Destaca, ao final que, após leitura atenta das razões de decidir do paradigma, três
pontos merecem destaque por aquele núcleo especializado: 1) o SJT entende que a análise da tabela Price
constituí matéria de falo, enão de direito, requerendo dilaçâo probatória para constatar eventual capitalização de
juros no caso concreto; 2) nos contratos de mútuo do Sistema Financeiro Habitacional (SFH), Ha inrii.<í3>A
do an. 15-A na Lei 4.380/64, pela Lei 11.977/09. era vedada a capitalização de iuros em qualquer perioriip.iHarfp
(modalidadej; 3) Matérias de fato não nodem ser tratadas como exclusivamente de direito, sob pena de
cerceamento de direito (ex: uma ação revisional de contrato que se questiona o uso da tabela price não pode ser
julgada antecipadamente com base no art. 332 CPC - antigo art. 285-A do CPC/73 -, haja vista a necessidade
realização de provapericial).

Por fim, informa que mais informações referentes ao tema e aos recursos especiais,
poderão ser consultados na página de recursos repetitivos, no site do STJ. Epara outros dados sobre o assunto
no próprio site doTribunal deJustiça do Estado do Pará. '

Atenciosamente,
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